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Tabocas do Brejo Velho - “o maior parque solar da América Latina” 

 

 

Praça da República, Nº 100, Centro – Tabocas do Brejo Velho – Bahia - CEP. 47760-000 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 016/2019 - PROCESSO VINCULANTE: Inexigibilidade de Licitação N
º 
003/2019 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO.  

Contratada: WANDERSON CARLOS DE JESUS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.  

Objeto: SUPRESSÃO de 7,69% (sete vírgula sessenta e nove por cento) do valor mensal previsto na Cláusula Segunda do Contato 

originário, firmado em 05/11/2019 e na Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo de 27/12/2019, nos termos no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

DA SUPRESSÃO: O valor mensal do contrato, após a supressão, passa de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), para R$ 4.800,00 

(quatro mil e oitocentos reais). A importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com decréscimo de 

7,69% (sete vírgula sessenta e nove por cento), resulta em R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) a ser suprimido do valor atual 

do empenho. Os financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 03/02/2020.  

Fundamento Legal: Art. 65, § 2º, II, da Lei de Licitações - Lei Federal nº 8666/93.  

Data da Assinatura: 03/02/2019.  

Signatários das partes: Valdemir Almeida de Deus - Presidente da Câmara, pela Contratante e Wanderson Carlos de Jesus - Advogado, 

pela Contratada. 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2019 - PROCESSO VINCULANTE: Convite N
º 
002/2019 

 

Locatária: CÂMARA MUNICIPAL TABOCAS DO BREJO VELHO.  

Locador: JOSÉ MOREIRA NETO.  

Objeto: SUPRESSÃO de 8% (oito por cento) do valor mensal previsto na Cláusula Terceira do Contato originário, firmado em 

05/11/2019 e na Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo de 27/12/2019, nos termos no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

DA SUPRESSÃO: O valor mensal do contrato, após a supressão, passa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para R$ 2.300,00 

(dois mil e trezentos reais). A importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com decréscimo de 8% 

(oito por cento), resulta em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a ser suprimido do valor atual do empenho. Os efeitos financeiros 

decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 03/02/2020. 

Fundamento Legal: Art. 65, § 2º, II, da Lei de Licitações - Lei Federal nº 8666/93.  

Data da Assinatura: 03/02/2019.  

Signatários das partes: Valdemir Almeida de Deus - Presidente da Câmara, pela Locatária e José Moreira Neto - Proprietário, pelo 

Locador. 

 

 

 


